
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 043-2022 (DAD)

CONTRATO CEDAE N.º 
043/2022 (DAD) que entre si
celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS (CEDAE) e a GMF
GESTÃO DE MEDIÇÃO E
FATURAMENTO LTDA.

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista,
doravante denominada CEDAE, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2.655 –
Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de
1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, por seus representantes legais ao final
assinados, Sr. LEONARDO ELIA SOARES - Diretor Presidente, e Sr. JULIO CESAR
URDANGARIN BATISTA JUNIOR - Diretor Administrativo, doravante denominada CEDAE, e a
GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA., sediada na Rua Brasílio Luz, nº 253, 1º
andar, Bairro Santo Amaro, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04746-050,
inscrita no CNPJ sob o n.º 02.905.175/0001-73, daqui por diante denominada  CONTRATADA,
neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. ÂNGELO PEREIRA, resolvem celebrar o
presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo E12/800137/2021, mediante
Pregão Eletrônico  nº 610/2022, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC,
pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de
16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração Financeira e Contabilidade
Pública), pelo Decreto nº 3.149/80  e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, estando sujeito
às disposições da Lei Estadual nª 7.53 de 27 de março de 2017, além das demais disposições
legais aplicáveis,  pelos preceitos de direito privado, pelo disposto no edital de licitação e seus
anexos bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A presente contratação tem por objeto a execução de “SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA SUSTENTAÇÃO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA E
DE DOCUMENTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL DA CEDAE – SISTEMA
SASB”, conforme Pregão Eletrônico nº 610/2022.
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Parágrafo Único - Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o
detalhamento contido nos Anexos do Edital de Licitação por Pregão Eletrônico nº. 610/2022, bem
como a proposta de Preços da contratada, index 31445849.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

 

b) Fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos pertinentes à
execução do contrato;

 

c) Exercer a fiscalização do contrato; e

 

d) Aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas nos documentos anexos ao
Edital que ensejou a presente contratação – Pregão Eletrônico nº 610/2022:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;

b) Abster-se de transmitir a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha
conhecimento ou posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a
impossibilidade de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se
expressamente autorizados por esta, além das considerações previstas no subitem 17.3 do Anexo
X do edital – Termo de Referência;

 

c) Providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar
legalmente os serviços especificados neste Contrato;

 

d) Manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação inicialmente
exigidas para esta contratação;
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e) Prestar, sem quaisquer ônus, os serviços necessários à correção das falhas verificadas na
execução dos serviços, responsabilizando-se, perante terceiros e CEDAE, pelos prejuízos
decorrentes;

 

f) Providenciar, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos por Lei, cuja vigência deverá
observar o recebimento definitivo do objeto;

 

g) Enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos
relacionados a problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua
convocação será feita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

 

h) Manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

 

i) Cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas, decorrentes da prestação de
seus serviços; e

 

j) Demonstrar, apenas quando possuir mais de 100 (cem) empregados alocados a este
contrato, o cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei
Estadual n. 7.258/2016, observando os seguintes quantitativos: (1) até 200 empregados = 2%; (2)
de 201 a 500 empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante
= 5%.

 

k) A CONTRATADA indicará como responsável pelos serviços, ora contratados, Sr. GIUSEPPE
SCISCI, registro no CRA/SP nº 048956, que fica autorizado a representá-la, perante a CEDAE,
em tudo que se relacionar à matéria dos serviços.

 

l) A CONTRATADA obriga-se a manter o profissional indicado na alínea anterior como
responsável na direção dos trabalhos até o final da sua execução. A substituição do responsável
técnico poderá ser feita por outro, a juízo exclusivo da CEDAE, de igual lastro de experiência e
capacidade.

 

m) A CONTRATADA, deverá adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade para evitar o
desperdício de água tratada, reduzir o consumo de energia elétrica, de produção de resíduos
sólidos, assim como realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, nos termos do
Artigo 6º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro nº 43.629, de 5 de junho de 2012.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

O prazo de vigência deste contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data indicada
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na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura deste contrato.

 

Parágrafo Único - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos até
o limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes do
art. 203 do RILC.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, assim classificadas:

 

Conta Contábil:  411110305

Programa de Trabalho:  220022016

Código Orçamentário:  33903982

Fonte de Recursos:  10

ID da Reserva Orçamentária: 2022000469

 

CLÁUSULA SEXTA - VALOR DO CONTRATO

 

A presente contratação será executada em regime de execução por preço unitário, sendo o seu
valor total de R$ 9.089.769,60 (nove milhões, oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e
nove reais e sessenta centavos), conforme proposta de preços apresentada pela contratada,
index 31445849 do Processo Administrativo em referência.

 

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos
dos serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e
qualquer despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de
ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste
instrumento, no termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à
execução, fiscalização, fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades,
rescisão de contratos e pagamentos, respondendo o inadimplente pelas consequências da
inexecução total ou parcial dos serviços.
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Parágrafo Primeiro - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

 

Parágrafo Segundo - É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos
quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso, em qualquer
fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o desenvolvimento dos serviços.

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

 

Parágrafo Quarto - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado
administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações
necessários.

 

Parágrafo Sexto - A fiscalização do serviço pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos
prazos e a quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter
fiscalização própria.

 

Parágrafo Sétimo - Quando existirem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão
trabalhar com Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado ao tipo do serviço que será
desenvolvido. A Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não
estiverem protegidos. O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se
inalterado o prazo de execução dos serviços.

 

Parágrafo Oitavo - Quando aplicável, proceder-se-á a fiscalização do regime de cotas de que
trata a alínea “j” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação
assumida no contrato, se for o caso.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

 

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a título
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de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas
(inclusive os decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas), previdenciários, fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6.514,
de 22 de dezembro de 1977 e da Portaria nº 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias
Modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, título II, da CLT,
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho.

 

Parágrafo Oitavo - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes,
vinculam-se ao presente contrato a proposta de preços da CONTRATADA, o edital da licitação
por Pregão Eletrônico -  PE n° 610/2022 – DAD-3 (Processo E12/800137/2021) e todos os seus
anexos, como se neles tivessem transcritos, bem como o  Acordo de Nível de Serviço – ANS
(Index 31831351) e  a Matriz de Riscos Contratuais (index 31831551) partes integrantes do
presente contrato – Anexos A e B respectivamente.

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

A CEDAE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor dos serviços executados no período,
observando, como limite, os valores reservados para esta contratação.

 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste
contrato serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no
banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal
impossibilidade.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA emitirá as faturas/notas fiscais de seus serviços ao final
de cada período de 30 (trinta) dias, cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para
esta contratação.

 

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta)
dias contados de cada período de adimplemento, assim considerado o cumprimento da
etapa/parcela do serviço acompanhado da nota fiscal/fatura e da documentação mencionada na
cláusula oitava. O adimplemento será confirmado por meio de recibo, nos termos da Ordem de
Serviço n. 14.693/2017 e do art. 191 do RILC.
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Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização,
composta por 3 membros especialmente designados para esta contratação, atestará
mensalmente (utilizando a forma prevista no art. 90, §3º da Lei Estadual n. 287/1979) a
documentação e a qualidade do(s) serviço(s) desenvolvido(s) pela CONTRATADA, o que será
feito como condição à realização do(s) pagamento(s) devido(s).

 

Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na
documentação encaminhada (ver cláusula oitava) impedirá a concessão do atesto, ficando
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr após a
solução do problema apontado.

 

Parágrafo Sexto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer
a notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma
simplificada, por e-mail.

 

Parágrafo Sétimo - Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o
dia 30 (trinta) de cada mês, estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADA a
programação dos serviços que deverão ser realizados no mês seguinte, tendo por base as metas
do cronograma físico-financeiro contratual e as necessidades dos serviços.

 

Parágrafo Oitavo - A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços
executados em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo as
expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

Parágrafo Nono - Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAE poderá
utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por
meio de aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP
2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos
pagamentos diretamente pela CEDAE.

 

Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos em prazo inferior ao
estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês,
também calculados “pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não
correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

 

Os preços dos insumos não relacionados à mão de obra poderão ser reajustados a cada 12
meses pelo INPC, iniciando-se a contagem deste prazo a partir da data de apresentação da
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proposta (Io), conforme a expressão matemática a seguir.

 

R = Po [I – Io]

             Io

 

R = Valor do reajustamento

Po = Preço Contratual

 

I = INPC correspondente ao mês do reajustamento

Io = INPC correspondente ao mês da data de apresentação da proposta.

 

a. Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de
serviços em vigor.

 

b. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à fatura
dos serviços.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o
procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da
divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o
curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do
contrato.

 

Parágrafo Segundo - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de
documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo
Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

 

Parágrafo Terceiro - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo
acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente
anualidade.

 

Parágrafo Quarto - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de apresentação da proposta.

 

Parágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do
RILC.
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Parágrafo Sexto - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá
ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE. 

 

Parágrafo Sétimo - O valor do contrato relacionado à mão de obra alocada com exclusividade
para esta contratação poderá ser repactuado pelo índice homologado, conforme o caso, a cada
período de 12 (doze) meses contados do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho utilizado pela CONTRATADA em sua proposta. A repactuação observará o descrito no
art. 195 do RILC, bem como:

 

a) Ao pleitear a repactuação, caberá à CONTRATADA a demonstração da variação salarial de
seus empregados, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência das
informações prestadas;

 

c) o requerimento da CONTRATADA deverá ser feito dentro do prazo de que trata o art. 198,
inciso III do RILC, e deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos custos,
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo,
convenção ou dissídio coletivo que fundamenta o pedido;

 

d) Não será permitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio;

 

e) Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, a repactuação
poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a categoria, nos moldes da Lei
Complementar nº 103/2000.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA       

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das
modalidades previstas no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

 

Parágrafo Segundo - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º
andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
instrumento.

 

Parágrafo Terceiro - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser
prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).
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Parágrafo Quarto - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após
sua liberação.

 

Parágrafo Quinto - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

 

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sexto - Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na
modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço” para
cobertura dos itens I a III do parágrafo anterior, em percentual correspondente a 1% (um por cento),
complementada com a garantia adicional na modalidade “Seguro-Garantia de Ações
Trabalhistas e Previdenciárias” para o item IV, em percentual de 4% (quatro por cento), sendo o
parâmetro de ambas garantias o valor atualizado do contrato.

 

Parágrafo Sétimo - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da
CEDAE à CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais
mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de
Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja
cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.

 

Parágrafo Oitavo - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do
objeto,  cabendo à  CONTRATADA formular tal solicitação.

 

Parágrafo Nono - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de
validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de
prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia
prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o
aditivo formalizado.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser
descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas)
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horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.

 

Parágrafo Décimo Segundo - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária
deverá ser apresentada conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

 

Parágrafo Décimo Terceiro - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia
autorizará a CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

 

Parágrafo Décimo Quarto - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará
direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

 

Parágrafo Décimo Quinto - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e
danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

A subcontratação do serviço será permitida desde que prévia e expressamente autorizado pela
CEDAE, respeitado o limite de 25% do objeto contratual, e desde que a execução da parcela
principal ou de maior relevância do contrato não seja subcontratada, conforme disposto nos
subitens 11.3.17 a 11.3.24 do Termo de Referência – Anexo X do edital de licitação.

 

Parágrafo Primeiro - Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha
participado do procedimento licitatório do qual se originou a contratação.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e
fiscalização da parcela do objeto contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer
prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação.

 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado
comprovando sua qualificação técnica necessária à execução da parcela do serviço que será
objeto da subcontratação.

 

Parágrafo Quarto - Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos
mencionados, dos limites da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das
condições impeditivas constantes do art. 78, §2°, da Lei nº 13.303/2016.
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de
sanções administrativas nas licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE, às
penalidades seguintes:

 

a) Advertência;

 

b) Multa administrativa;

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor
Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) Corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
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valor do contrato ou do empenho.

 

iv) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) Não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multas rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

 

Parágrafo Quinto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

Parágrafo Oitavo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                 

Parágrafo Nono - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.
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I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a
multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão somadas
quando aplicadas cumulativamente e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - Decisão judicial ou arbitral.

 

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

 

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.
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Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo
se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Sétimo - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir
suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico
no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE
ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito,
nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

 

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em
parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à
Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do
evento.

 

Parágrafo Único - Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas
tanto as obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação da
CEDAE em remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

Parágrafo Primeiro - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do
serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.
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Parágrafo Segundo - A existência de matriz de risco para esta contratação impedirá a
celebração de aditivo para os eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

Parágrafo Único - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DOS SERVIÇOS

 

Aceitação Provisória ocorrerá ao término de cada exercício financeiro, mediante emissão de
Parecer Circunstanciado Para Aceitação Provisória (doc. ref. Anexo VI da Ordem de Serviço n.
14.693/2017), que será assinado pelas partes atestando o cumprimento de todas as cláusulas
contratuais, no que couber.

 

Parágrafo Primeiro - A competência para a emissão do Parecer Circunstanciado Para
Aceitação Provisória será da Comissão de Fiscalização do Contrato, não se exigindo da
CONTRATADA a comunicação acerca da entrega dos resultados dos serviços executados.
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Parágrafo Segundo - Se a Comissão de Fiscalização do Contrato vier a constatar alguma
incorreção nos serviços executados, deverá relatá-la no citado parecer e encaminhar uma cópia
deste ao Gerente do Contrato, para adoção das providências necessárias.

 

Parágrafo Terceiro - O prazo para elaboração do parecer circunstanciado em questão será de
15 (quinze) dias após o encerramento de cada exercício financeiro.

 

Parágrafo Quarto - Somente no último mês/etapa/parcela de execução do Contrato é que a
Comissão de Fiscalização e o Gerente do Contrato deverão obedecer ao procedimento
necessário à emissão do Termo de Aceitação Provisória (doc. Ref. Anexo I da Ordem de Serviço
n. 14.693/2017), abaixo descrito:

 

I. A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o
resultado dos serviços executados entregues, mesmo que aquela entenda que existam
ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

 

II.  As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O Representante da CEDAE não
poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento do último
mês/etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da
respectiva carta.

 

III. Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão do último mês/etapa/parcela a
CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de
transferência de posse do objeto pactuado, ou o resultado dos serviços executados à
CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando
acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para
pagamento.

 

IV. Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar por meio de carta redigida em
papel timbrado quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última
fatura ficará suspenso.

 

V. A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela acompanhada
dos documentos exigidos neste contrato para a realização do correspondente pagamento.
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VI. O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

VII. De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a
correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura.
Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão
do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

VIII.  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento de
tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE
quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

 

IX. Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu atraso
nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos uma vez,
caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As notificações
feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência eletrônica
(e-mail) ou carta, exceto no último mês/etapa/parcela dos serviços, e deverão ser
registradas no processo.

 

(X) O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos mencionados no
art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, casos em que será
substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de Serviços n.
14.693/2017, que permanecerá aplicável naquilo em que não confrontar com o referido art. 187 do
RILC.

 

Parágrafo Quinto - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo
nos contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

 

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma, no que
couber:

 

Parágrafo Primeiro - A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do termo de aceitação definitiva (doc.
Ref. Anexo VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).
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Parágrafo Segundo - A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória,
no prazo máximo de 60 (sessenta), solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

 

Parágrafo Terceiro - De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a
CEDAE possui ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

Parágrafo Quarto - No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a
aceitação definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

Parágrafo Quinto - Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta
redigida em papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a
garantia contratual, se houver.

 

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o
controle dos prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança
correspondente às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

 

Parágrafo Sétimo - A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de
responsabilidade, caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
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respectivos instrumentos contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da
infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas
previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública”.

 

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.
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Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação
de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
será limitado a 10% do valor do contrato.

 

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

Parágrafo Décimo Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

 

Parágrafo Décimo Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA."

 

Parágrafo Décimo Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a. O tratamento de dados pessoais venha a ocorrer de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do
serviço contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;
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c. Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares,
após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua
gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras
finalidades;

 

c.1) Eventualmente, podem as partes convencionar formalmente que a CEDAE será responsável
por obter o consentimento dos titulares.

 

d. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados
sigam um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar
alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

 

Os dados obtidos em razão deste contrato sejam armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros.

 

Parágrafo Primeiro - A transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA
somente poderá ser realizada caso seja necessária para o atendimento do objeto deste contrato,
desde que haja o compromisso com as seguintes garantias:

 

a. Que a legislação do país para o qual os dados forem transferidos assegurem o mesmo nível
de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob
pena de encerramento da relação contratual em virtude das restrições previstas no
ordenamento jurídico brasileiro;

 

b) Que os dados transferidos sejam tratados em ambiente da CONTRATADA;

 

c) Que o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, seja e continue a ser
realizada de acordo com a legislação brasileira e com a do país receptor dos dados pessoais;

 

d) Que existam garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e
organizacionais, especificadas formalmente ao contratante, não se permitindo o compartilhamento
de dados remetidos por terceiros;

 

e) Que as medidas de segurança sejam adequadas para proteger os dados pessoais contra a
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destruição/perda acidental ou ilícita, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado,
nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito. As medidas de segurança deverão possuir um nível de segurança
adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger,
atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

 

f) Que haja zelo no cumprimento das medidas de segurança;

 

g) Que a legislação que lhe é aplicável não o impeça de respeitar as instruções recebidas pela
CEDAE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração nesta legislação que
possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações conferidas pelas cláusulas do
contrato, que haja comunicação imediatamente dessa alteração à CEDAE que, neste caso,
poderá suspender a transferência de dados e/ou aplicar as penalidades cabíveis;

 

h) Que a CEDAE seja imediatamente notificada sobre qualquer solicitação juridicamente
vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora responsável pela
aplicação da lei, a menos que haja dever legal de sigilo;

 

i) Que as solicitações de informação formuladas pela CEDAE sejam respondidas rápida e
adequadamente quando relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência;

 

j) Que a pedido da CEDAE sejam apresentadas as informações necessárias sobre o tratamento
relacionado com os dados pessoais objeto da transferência, ou com as informações solicitadas
pelas autoridades fiscalizadoras.

 

k) Que a CEDAE seja previamente informada sobre a necessidade de subcontratação, cabendo-
lhe anuir, ou não, expressamente acerca desta possibilidade. A subcontratação será executada de
acordo com o disposto neste contrato;

 

k.1) Em qualquer caso, a subcontratação somente poderá ocorrer se a subcontratada comprovar
que está adequada à LGPD.

 

l) Que seja enviado imediatamente à CEDAE uma cópia de qualquer acordo de subcontratação
que celebrar sobre o objeto deste contrato.

 

 

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade
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da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e regulamentos de proteção
de dados em vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Tribunais de Contas, Ministério Público, ou quaisquer outros órgãos de controle
administrativo.

 

Parágrafo Quarto - Uma parte deverá informar a outra, sempre que receber uma solicitação de
um titular de dados, a respeito de dados pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder
qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

 

Parágrafo Quinto - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
contados da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de
dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

 

Parágrafo Sexto - A critério do Encarregado da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme sensibilidade e risco inerentes aos serviços objeto deste contrato, no tocante a
dados pessoais.

 

Parágrafo Sétimo - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e,
em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Oitavo - Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme
estabelecido neste contrato e, também, de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.

 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o
término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
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ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às
normas sobre confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas
específicas constantes neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Décimo Segundo - O descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais,
determinará a responsabilização, na forma da lei, de seus dirigentes e empregados envolvidos
durante ou após a vigência contratual.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

 

O extrato desta contratação será publicado na Imprensa Oficial, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

Parágrafo Único - Após a publicação na Imprensa Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO

 

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio
decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
as partes assinam digitalmente o presente instrumento eletrônico, depois de lido e achado
conforme.

 

 

Rio de Janeiro, ______________ de__________________de _______.

 

 

 

Pela CEDAE:
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LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

 

JULIO CESAR URDANGARIN BATISTA JUNIOR

Diretor Administrativo

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 

ÂNGELO PEREIRA

Sócio Administrador

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 26 abril de 2022

Documento assinado eletronicamente por Angelo Pereira, Usuário Externo, em 28/04/2022, às
12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Urdangarin Batista Junior, Diretor, em
02/05/2022, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 02/05/2022, às
17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
31830449 e o código CRC 8D1480DF.
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Referência: Proces s o nº E12/800137/2021 SEI nº 31830449

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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      RUA BRASÍLIO LUZ Nº 253, 1° ANDAR – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP CEP: 04746-050 FONE 55 11 5524-2840/WWW.GMFSANEAMENTO.COM.BR 

 

 

 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO Nº 610/2022 

 

OBJETO: ¨CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUSTENTAÇÃO, 

MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA E DE DOCUMENTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 

COMERCIAL DA CEDAE – SISTEMA SASB¨. 

EMPRESA: GMF-GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA 

INSCRIÇÃO NO CNPJ: 02.905.175/0001-73 

ENDEREÇO: Rua Brasilio Luz nº 253- 1/ andar – Santo Amaro -São Paulo/SP – Cep: 04746-050 

TELEFONE:11 5524-2840                                         FAX    _____            EMAIL: comercial@gmfsaneamento.com.br 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   R$ 9.089.769,60 (nove milhões oitenta e nove mil setecentos e 

sessenta e nove reais e sessenta centavos )  

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 24 (vinte e quatro) meses 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme item 17 do edital  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES. 

 
 

 

A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da lei 

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 610/2022, que: 

 Responsabiliza- se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

 Executará os serviços de acordo com as especificações e condições constantes no presente edital. 

Obs.: Anexo as propostas de preços previstas no subitem 10.1 as empresas deverão apresentar: 

 

 Declaração de Elaboração independente de Proposta (vide modelo – Anexo II do Edital). 

 

 Declaração, informando que se enquadram ou não na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na definição da lei complementar nº 123/2006. (vide Modelo das Declarações- 

Anexo III do Edital). 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D9F2-10A0-62C8-0D84.
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      RUA BRASÍLIO LUZ Nº 253, 1° ANDAR – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP CEP: 04746-050 FONE 55 11 5524-2840/WWW.GMFSANEAMENTO.COM.BR 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2022.  

 

 

___________________________ 

Ângelo Pereira 

Representante Legal 

RG: 3.236.435-0 SSP/SC 

CPF: 720.338.609-06 

GMF Gestão de Medição e Faturamento Ltda. 

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D9F2-10A0-62C8-0D84.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D9F2-10A0-

62C8-0D84 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: D9F2-10A0-62C8-0D84

Hash do Documento 

918EB3691A5DA2F4B3FEBA77D0283BA91290EAD75A77DFCFF89471D9E82519A0

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/04/2022 é(são) :

Angelo Pereira - 720.338.609-06  em 06/04/2022 08:29 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 038/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DC POWER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS DE
AR-CONDICIONADO E CÂMARA FRIA”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 04/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/009663/2021 (Dispensa de
Licitação - DL nº 087/2021 DSG).

Id: 2391235

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 043/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.
O B J E TO : “SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA SUS-
TENTAÇÃO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA E CORRETIVA E DE DO-
CUMENTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO COMERCIAL DA CEDAE
- SISTEMA SASB”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 9.089.769,60 (nove milhões, oitenta e nove mil
setecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI- E12/800137/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 610/2022).

Id: 2391236

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 044/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DIGICROM ANALÍTICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE ANALISADOR DE COR EM PROCESSO
PARA A ETA GUANDU”.
PRAZO: 02 (dois) meses.
VALOR TOTAL: R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/801.114/2020 (Pregão Eletrôni-
co - PE nº 648/2021).

Id: 2391237

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 036/2021
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GR POLÍMEROS COMERCIAL LTDA.
O B J E TO : “ACRÉSCIMO DE 9.300 KG NO ESCOPO DO CONTRATO
E A RENOVAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 1.875.600,00 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil
e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/04/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI- E-12/800661/2020 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 610/2021).

Id: 2391231

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 05.05.2022

PÁGINA 30 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

Onde se lê: INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 017/2022.
PARTES: DETRAN/RJ e Auttis Tecnologia de Processamento e Au-
tomação Ltda.

Leia-se: INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 038/2022.
PARTES: DETRAN/RJ e Auttis Tecnologia de Processamento e Au-
tomação Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-150023/000930/2021.

Id: 2391126

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
P R O TO C O L O

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS POR SORTEIO PARA AS CÂMA-
RAS

Será realizada na sessão virtual da Primeira Câmara no dia 11 de
maio de 2022 às 12h30min, a distribuição de Recursos para as Câ-
maras. A relação dos processos e o resultado do sorteio serão dis-
ponibilizados no portal do Conselho de Contribuintes. Processo nº
SEI-20071/000014/2020.

Id: 2391262

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIALDO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo nº 029/2022 ao Contrato n°
108/2016. PARTES: Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA e o SR. ELIECI PEDRO DA SIL-
VA. O B J E TO : Prorrogação do prazo contratual. VALOR ESTIMADO
ANUAL: R$ 34.541,64 (trinta e quatro mil quinhentos e quarenta e um
reais e sessenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA:
29/04/2022. NOTA DE EMPENHO: 2022NE00270. PRAZO: fica pror-
rogado o prazo de vigência do contrato por tempo indeterminado, a
contar de 02/05/2022. F U N D A M E N TO : Lei Federal n° 8.666/93. PRO-
CESSO Nº SEI-E-01/060/004652/2016.

Id: 2391101

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 020/2022
PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras do Rio de
Janeiro - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, o estabelecimento de
mútua cooperação para a realização de ações que fomentem o de-

senvolvimento da infraestrutura no Município de Nova Iguaçu, espe-
cialmente o que tange a (às ações de ordenamento territorial e uso
de solo, mobilidade urbana e habitação de interesse social; infraes-
trutura urbana: equipamentos públicos), cuja solução restou consigna-
da no pleito apresentado e selecionado por esta Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Obras,- EXECUÇÃO DE OBRAS DE CANALIZA-
ÇÃO DO CANAL ABEL, NOS TRECHOS AV. CEL. MONTEIRO DE
BARROS (NOVA IGUAÇU) E AV. IRMÃOS GUINLE (QUEIMADOS);
solicitado através do PROGRAMA.
GOVERNO PRESENTE NAS CIDADES.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo de Cooperação será de 12
(doze) meses, renováveis por mais 12 (doze) meses a partir da as-
sinatura ou da publicação no Diário Oficial do ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.
RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá transferência voluntária de
recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente
Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena con-
secução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, co-
municação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, cor-
rerão por conta das dotações específicas constantes no orçamento da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras-RJ (partícipe 1). Os
serviços decorrentes do presente Termo serão prestados em regime
de cooperação mútua, não cabendo aos participes quaisquer remune-
rações pelos mesmos.
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2022.
F U N D A M E N TO : Decreto do Estado do Rio de Janeiro nº 47.831 de
11 de novembro de 2021, assim como, Regulamento consubstanciado
na Resolução Conjunta SECID/SEINFRA nº 71 de 16 de novembro de
2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-170026/000230/2022.

Id: 2391370

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

AV I S O

A SEINFRA torna público que não houve interposição de recurso so-
bre o resultado de HABILITAÇÃO das licitantes participantes da Con-
corrência Pública nº 009/2022/SEINFRA, que tem por objetivo a con-
tratação de empresa para ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
E EXECUÇÃO DE OBRA PARA A CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMEN-
TO MODULAR PARA A IMPLANTAÇÃO DO COLÉGIO ESTADUAL
LUIZ MELODIA NO IMÓVEL SITUADO NA RUA CORDOVIL, LOTE 3,
PARADA DE LUCAS, RIO DE JANEIRO-RJ. Diante do exposto fica
designada a data de 10 de maio de 2022 às 10h00min para conti-
nuidade do certame visando a abertura do envelope “B” - Propostas
de Preços. Processo nº SEI-170026/000277/2021.

Id: 2391255

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio EMOP-RJ/UERJ nº 01/2022.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro e
a Universidade do Estado do Rio de Janeiro. DATA DA ASSINATU-
RA: 05/05/2022. O B J E TO : estabelecer a mútua cooperação, entre a
EMOP-RJ e a UERJ, para fornecimento do aparato técnico e docu-
mental necessário à adesão de ata de registro de preços nº 13/2022,
relativo ao lote 13 - 10º DEPMAN ( Rio de Janeiro - Zona Norte) cujo
objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva predial, com adequações e modernizações a ser formalizadas pa-
ra atendimento às demandas relacionadas com o objeto social da
EMOP-RJ, na forma do art. 3º de seu Estatuto Social, bem como, em
conformidade com os §§7º e 8º do art. 24 e art. 25 do Regulamento
do SRP da EMOP-RJ e outras legislações aplicáveis. PRAZO: 12 (do-
ze) meses, contados a partir da data de publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, sendo prorrogado sempre
que necessário ao acompanhamento do prazo do contrato firmado em
decorrência da Adesão à Ata de Registro de Preços. VA L O R : sem
valor. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260007/005011/2022.

Id: 2391131

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S C O N T R AT U A IS

INSTRUMENTO: CONTRATO 157/2022 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a CHL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LT D A
OBJETO: Aquisição Medicamentos.
GESTOR: CB PM RG 92.177 ROSEMBERG DUARTE DOS ANJOS.
FISCAIS: Cap Paula Nívea Gonçalves Lomardo - RG 90877 ID
4403260-9, Cap Camilla Figueiredo de Castro - RG 89699 ID
4355922-0.
SUPLENTES: Maj Heron Corel de Oliveira - RG 76906 ID 2444507-0,
Maj Victor Hugo de Holanda Costa Martins - RG 89496 ID 4398795-8
(HCPM).
PRAZO: 12(doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquen-
ta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2022
F U N D A M E N TO : O constante do Processo nº SEI-
350207/000111/2022(PE 164/2021-FSERJ).

INSTRUMENTO: CONTRATO 158/2022 - FUSPOM.
PA R T E S : SEPM e a CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-
CEUTICOS LTDA.
OBJETO: Aquisição Medicamentos.
GESTOR: CB PM RG 92.177 ROSEMBERG DUARTE DOS ANJOS
FISCAIS: Cap Paula Nívea Gonçalves Lomardo - RG 90877 ID
4403260-9, Cap Camilla Figueiredo de Castro - RG 89699 ID
4355922-0.
SUPLENTES: Maj Heron Corel de Oliveira - RG 76906 ID 2444507-0,
Maj Victor Hugo de Holanda Costa Martins - RG 89496 ID 4398795-8
(HCPM).
PRAZO: 12(doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 3.690,00 (três mil seiscentos e noventa reais).
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2022.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo nº SEI-
350207/000111/2022(PE 164/2021-FSERJ).

INSTRUMENTO: CONTRATO 159/2022 - FUSPOM
PA R T E S : SEPM e a JRG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição Medicamentos
GESTOR: CB PM RG 92.177 ROSEMBERG DUARTE DOS ANJOS
FISCAIS: Cap Paula Nívea Gonçalves Lomardo - RG 90877 ID
4403260-9, Cap Camilla Figueiredo de Castro - RG 89699 ID
4355922-0
SUPLENTES: Maj Heron Corel de Oliveira - RG 76906 ID 2444507-0,
Maj Victor Hugo de Holanda Costa Martins - RG 89496 ID 4398795-8
(HCPM).
PRAZO: 12(doze) meses, contados de sua publicação no DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ 186,30 (cento e oitenta e seis reais e trinta cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/05/2022.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo nº SEI-
350207/000111/2022(PE 164/2021-FSERJ).

Id: 2391133

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Ordem de Fornecimento de Bens nº 035/22 - DSS.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR e a em-
presa CEI Comércio Exportação e Importação de Materiais Médicos
Ltda - CNPJ: 40.175.705/0001-64.
OBJETO: Aquisição de botton de GTT (sonda botton gastrostomia).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 05 de maio de 2022.
GESTOR DO CONTRATO: Cb PM RG 92.177 Rosemberg Duarte dos
Santos.
FISCAIS DE CONTRATO: Cap PM A Soc RG 89.389 Giselle Soares
Azevedo;
Sub Ten PM RG 77.700 Luiz Henrique Azevedo da Silva;
Cb PM RG 96.435 Mariane Martins Ferreira.
F U N D A M E N TO : O constante do Processo Administrativo nº SEI-
350207/000075/2022.

Id: 2391105

Secretaria de Estado de Polícia Civil
E D I TA L

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022

1 - DA INTRODUÇÃO

1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Secretaria de Estado de
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, localizada na Rua da Re-
lação, 42, Centro, Rio de Janeiro, torna público que, devidamente au-
torizada pela Ordenadora de Despesas, conferido pela Resolução SE-
POL nº 339 de 08 de abril de 2022, publicada no DOERJ nº 067, de
11/04/2022, ora denominada Autoridade Competente, na forma do dis-
posto no processo administrativo nº SEI-360068/001803/2021, por pe-
ríodo indeterminado, será realizado o recolhimento dos documentos
necessários ao CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS
OFICIAIS DEVIDAMENTE INSCRITOS NA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO VISANDO FUTURA CONTRATAÇÃO
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTRUTURAÇÃO DE LEI-
LÕES PÚBLICOS, NA MODALIDADE PRESENCIAL E ELETRÔNICO,
VISANDO À ALIENAÇÃO DE BENS DE PROPRIEDADE DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - SEPOL, CLASSIFICADOS COMO INSERVÍVEIS, conforme
especificações, quantitativos e condições descritas no Termo de Re-
ferência (Anexo I), que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, no Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de
1931, e respectivas alterações, além das demais disposições legais
aplicáveis e do disposto no presente edital.

1.2 O edital se encontra disponível no portal eletrônico da SEPOL, na
página www.policiacivil.rj.gov.br, opções: “Transparência Ativa”, “Licita-
ções”, “Credenciamento” podendo, alternativamente, ser adquirido uma
via impressa mediante permuta de uma resma de papel A4 reciclável
na Rua da Relação, 42, sala 304, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

1.2.1 Os interessados em requerer o credenciamento, deverão cumprir
os requisitos de habilitação, previstos neste instrumento convocatório.

1.3 Qualquer interessado poderá impugnar o presente edital por even-
tuais irregularidades, ficando para tanto, estabelecido o prazo até a
data da primeira contratação realizada com este instrumento convo-
catório.

1.4 As retificações do Instrumento Convocatório, por iniciativa oficial
ou provocada por eventuais impugnações, estão facultadas a todos os
participantes, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado e di-
vulgada por meio eletrônico na internet, no site da SEPOL www.po-
liciacivil.rj.gov.br, opções: “Transparência Ativa”, “Licitações”, “Creden-
ciamento”, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via telefone,
ou e-mail, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação
das propostas.

1.5 Os interessados poderão obter esclarecimentos ou dirimir suas dú-
vidas acerca do objeto deste Instrumento Convocatório ou interpreta-
ção de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até a data da pri-
meira contratação realizada com este instrumento convocatório atra-
vés do seguinte endereço: Rua da Relação, 42, sala 304, Centro, Rio
de Janeiro, RJ, de 10 horas até 16 horas, ou, ainda, mediante con-
firmação de recebimento, por fac-símile nº (21) 2332-9921, ou e-mail
cpl@pcivil.rj.gov.br ou licitacao.sepol@outlook.com.

1.6 Caberá à Comissão Permanente de Licitações - CPL, assessorada
pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, a análise dos pe-
didos de Credenciamento e demais obrigações da contratada, descri-
tas no Termo de Referência.

1.7 Caberá à Secretaria de Estado de Polícia Civil, por meio da Co-
missão Permanente de Licitações - CPL, assessorada pela Diretoria
Geral de Administração e Finanças, avaliar a documentação e emitir
pareceres técnicos finais do credenciamento, avaliar a documentação
exigida no item 6 e responder as impugnações e pedidos de escla-
recimento deduzidos pelos potenciais participantes antes do encerra-
mento do prazo para apresentação dos documentos, com encaminha-
mento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer
das formas previstas no item 1.2 deste edital.

1.8 Caberá a Comissão Permanente de Licitações - CPL, assessorada
pela Diretoria Geral de Administração e Finanças, controlar e fiscalizar
a execução, mediante a supervisão e o acompanhamento das ativi-
dades inerentes ao objeto deste Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 O objeto do presente edital é o chamamento público para o Cre-
denciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais devidamente inscritos na
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro visando futura contra-
tação para a prestação de serviço de estruturação de leilões públicos,
na modalidade presencial e eletrônico, visando à alienação de bens
de propriedade da Secretaria de Estado de Polícia Civil do Estado do
Rio de Janeiro - SEPOL, classificados como inservíveis, conforme es-
pecificações, quantitativos e condições descritas no Termo de Refe-
rência (Anexo I).
2.1.1 Entende-se por bens móveis inservíveis, aqueles apresentados
pela Administração ao leiloeiro credenciado, no estado atual, após a
baixa de vida útil, ficando a SEPOL eximida de qualquer responsa-
bilidade por vícios ou defeitos, ocultos ou não, nos referidos bens,
eximindo-se também de qualquer responsabilidade por reembolso, in-
denizações, trocas, consertos ou compensações financeiras de qual-
quer espécie e em qualquer hipótese, já que não se enquadra nas
condições de fornecedor ou comerciante.

2.1.2 No caso dos veículos automotores, os acessórios como ar, di-
reção, vidros elétricos e outros, poderão não estar completos ou em
perfeito funcionamento, não sendo esta Secretaria responsável pela
falta de componentes ou pelo não funcionamento dos mesmos.

2.1.3 Não é de responsabilidade da SEPOL a existência dos deno-
minados itens de segurança, tais como: estepe, chave de roda, ma-
caco, triângulo, cinto de segurança e outros.

2.2 O Leiloeiro Oficial credenciado deverá possuir:

2.2.1. Infraestrutura física adequada, própria ou decorrente de vínculo
com terceiro, mediante termo de compromisso de locação, comodato,
arrendamento ou congênere, com vigência durante o período de va-
lidade do credenciamento, para a realização dos leilões, inclusive, pa-
ra promover a retirada de qualquer bem móvel, veículos, peças e
acessórios automotivos a serem leiloados do local onde estiverem alo-
cados, sem qualquer ônus para a SEPOL.
2.2.2. Ter espaço destinado a guarda de bens e atendimento ao pú-
blico com área descoberta mínima de 4.000m2 e área coberta mínima
de 500m2, totalmente murada, contendo segurança 24 horas, Certi-
ficado de Aprovação junto ao CBMERJ, sistema de prevenção e com-
bate a incêndios, inclusive com apoio de brigada de incêndio.
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